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	2ª VARA FEDERAL RIO GRANDE IMPLANTAÇÃO; JURISDIÇÃO REDISTRIBUIÇÃO PROCESSO
	RESOLUÇÃO Nº 59, DE 30 DE AGOSTO DE 1993O JUIZ GILSON DIPP,   PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA4º REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, na forma do que se contémno art. 96, I, b, da constituição Federal, no art. 3º da Lei nº8.424/92, c/c os arts. 7º, XXII e XXIV; 16, VII e XXI e 343, II, do Regimento interno, e nos arts. 4º e 6º da Resolução nº 01, de 01 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o decidido pelo Plenário no ProcessoAdministrativo nº 696/93-GP, na sessão do dia 01 de fevereiro desteano, resolve:

